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IPORAr
iPORA., BOIESIENVOL.VIENS>0 SEM PARARS

DECRETO N^ 146/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPENSA
ELETRÔNICA N° 019/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa Eletrônica n° 019/2024,
objetivando a Contratação de mão de obra especializada pai'a manutenção de moto-bombas e
equipamentos elétricos de pequeno porte, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR

NAKA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 17.300,00

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, no dia 23 de agosto de 2024, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA DE SOUZA FERNANDES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.662.161-6 SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n“. 035.453.219-75, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de PROFESSOR
nomeada através da Portaria n°. 152/2023 de 10/02/2023, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A9BlAD14

Iporâ-(PR), 30 de agosto de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1531/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LILIAN RENATA
NAKASHIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4C0EFD76SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: n° 172/2024.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A.H. FERNANDES & CIA LTDA

Objeto: . Fornecimento de peças e acessórios para veículos e
motocicletas das linhas pesada e leve de diversas marcas.
Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

Vigência: 30/08/2024 Á 30/08/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 043/2024 e PREGÃO
n® 018/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de agosto de 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LILIAN RENATA NAKASHIMA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.504.844-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 034.868.689-77, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, nomeada através da Portaria n°. 128/2008 de 12

de março de 2008, lotada na Secretaria de Finanças e Compras. Iporâ-Pr. 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de agosto de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:IB42B0A4
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 146/2024Iporâ-(PR), 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELA PREGOF.IRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPENSA
ELETRÔNICA N® 019/2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:2ElBA9E9 O Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no uso de suas atribuições
legais,

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1532/2024 RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa Eletrônica
n® 019/2024, objetivando a Contratação de mão de obra especializada
para manutenção de moto-bombas e equipamentos elétricos de
pequeno porte, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA DE
SOUZA FERNANDES. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Valor Total RSFORNECEDOR

NAKA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA RS 17.300,00
O disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.RESOLVE:

Iporã/PR, 30 de agosto de 2024.
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AECF60DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:BDBD0E90GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 147/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1534/2024HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 043/2024.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERICA RUELIS
AMAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA^

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais, SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei 835/2006;
o atestado Médico;Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®
043/2024, objetivando a Contratação de empresa para o Fornecimento
de ar-condicionado split de 24.000 BTUs devidamente instalado,
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERICA RUELIS AMAIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 7.590.787-7 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
035.964.339-67, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público no Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n°. 1689/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

FORNECEDOR ValorTolal RS

ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS RS 316.810.00

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 30 de Agosto de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F7F9E541
lporâ-(PR), 30 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1533/2024 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E8F003B5CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA EDUARDA
ZAGO FERNANDES. E DA OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1535/2024PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSEMEIRE VIEIRA
DE CAMARGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 29 de agosto de 2024, !4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA EDUARDA ZAGO FERNANDES, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 14.204.953-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 115.309.399-50, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria n°. 1735/2022 de

16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 28 de agosto de 2024 a 30 de agosto de 2024,
02 (um) dias e Vi (meio) período de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSEMEIRE VIEIRA DE

CAMARGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n®. 10.787.059-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
073.780.619-21, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCIA, nomeada através da Portaria n°. 580/2023 de 04 de abril

de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de agosto de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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